
Assunto: INDICAÇÃ0 28 /2023- A.C.O.S

AVereadoraqueaestasubscreve,nousodesuasatribuiçõeslegaisconferidaspelo

regimento  intemo,  solicita a vossa excelência que  seja submetida a presenft  indicação para

apreciaçãodoplenário,eposteriorenvioaoExmo.PrefeitoSr.JoséHertonAlvesdeSousa,

INDICANDO-LHEQUEDesevolvaumprogramabaseadonasdiretrizesdoprograma"Maior

Cuidado"emnossacidade,esteprojetotemporfinalidadeapoiarasfamíliasnocuidadocom

os idosos e aumentar a qualidade de vida de todos.

JUSTIFICATIVA

0pedidofundamenta-senabuscadeapoioàsfamíliaseaosidososemsituaçãode

vulnerabilidade   em   nosso   Município.   Na  prática,   os   cuidadores   realizam   atendimento

domiciliar  a pessoas  idosas  dependentes  e  semidependentes.  Os  profissionais  atendem  aos

idososemcasa,emdiasehoráriosdefinidosporequipemultidisciplinar,deacordocomograu

dedependênciadecadapessoa,etêmcomonorteaprevençãodaexclusãoedoisolamento.
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